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ANEXO I – ESTRATÉGIA DA REDE DE AGENTES SEBRAE


A Rede de Agentes Sebrae, trata de uma rede estendida que produz e oferece conexões, conteúdos, soluções, produtos e serviços de alto impacto capazes de gerar efeitos consistentes e sustentáveis no longo prazo para o público Sebrae. A proposta é captar ativamente o cliente, compreender suas demandas e o ambiente de negócio em que ele está inserido, apresentar estratégias para saná-las e, a partir daí, incluí-lo em uma esteira de relacionamento, com oferta de serviços e estímulo à inovação.

Os projetos Negócio a Negócio e Agentes Locais de Inovação são exemplos da aplicação da estratégia de agentes Sebrae, ambos com características de atuação ativa e in loco, com funções e estratégias específicas, no entanto complementares. Como agente do projeto Negócio a Negócio, hoje denominado Sebrae na sua Empresa, o agente de orientação empresarial (AOE) é um consultor, com contrato de prestação de serviços e entregas bem estabelecidas, que atua a partir da identificação e do mapeamento das necessidades das empresas, por meio da aplicação de um diagnóstico de gestão, com o objetivo de implantar ferramentas básicas e orientações para apoio à gestão, com o intuito de iniciar proativamente um relacionamento que deverá ser posteriormente continuado.

O Sistema Sebrae conceitua agente como o profissional que atua de forma ativa na busca por cliente para ofertar a prestação de serviços ou estimular a inovação e apoiá-lo no acesso a ações de seu interesse ou em prol da inovação empresarial, fundamentado por um mapeamento estratégico que identifica as necessidades dos diferentes nichos de negócio.

Posicionamento Estratégico

A estratégia da Rede de Agentes Sebrae possui como base a integração de ações para cobertura dos territórios, de forma ativa, por meio de consultores, bolsistas, profissionais contratados ou quadro próprio, a depender da estratégia de cada estado. Possibilitará a implementação de um amplo ecossistema, com diferentes formas de atuação, em alinhamento com as reais necessidades territoriais e setoriais de cada estado e de suas respectivas regionais, além de propiciar, tanto para o Sebrae quanto para os territórios nos seguintes aspectos: 
· Fortalecimento de marca;
· Levantamento de necessidades empresariais e territoriais;
· Fortalecimento das parcerias com instituições públicas e de representação;
· Captação de clientes para jornadas de relacionamento;
· Capilaridade do atendimento/abrangência;
· Trabalho em rede;
· Divulgação de produtos e serviços;
· Estímulo à inovação;
· Alcance do empresário que não vai ao Sebrae;
· Aumento e renovação da base de clientes;
· Inteligência de dados;
· Fortalecimento da atuação nas prefeituras, com os parceiros e as governanças locais.
No mapa estratégico do Sebrae, a estratégia engloba diversos objetivos estratégicos, quais sejam:
· Na perspectiva da sociedade/ecossistema:
· Promover a ocupação e gerar renda por meio do empreendedorismo;
· Aumentar a participação dos pequenos negócios na nova economia;
· Atuar em rede para transformação do ambiente de negócios e territórios.
· Na perspectiva do cliente:
· Desenvolver o empreendedor do futuro;
· Elevar a competitividade e produtividade dos pequenos negócios;
· Promover um relacionamento acessível, integrado, resolutivo, ágil e transformador.
· Na perspectiva dos processos internos:
· Ampliar a cobertura e a efetividade do atendimento;
· Ampliar e fortalecer as parcerias que potencializam as transformações na sociedade e no ecossistema

Estratégia de Agentes Sebrae

A Rede de Agentes Sebrae, baseada no trabalho integrado de diversos agentes, prevê uma atuação proativa, na qual o Sebrae busca o cliente para entender suas demandas, apresentar as estratégias e, a partir daí, incluí-lo em uma esteira de relacionamento, com oferta de serviços e estímulo à inovação.

Nesse contexto, este edital prevê três (03) modalidades de agentes consultores. O agente consultor, quando terceirizado, atuará por meio de contrato de prestação de serviços, amparado no Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema Sebrae (RLCSS), entre as modalidades nele previstas.

Agentes Consultores

· Agente de orientação empresarial – Atuação com foco em captar empresas para aplicação de diagnóstico, com vistas ao entendimento de suas necessidades. A partir desse entendimento, o agente proporciona uma entrega de valor para o cliente e o encaminha para uma jornada de relacionamento, a qual tratará da demanda pontuada no resultado do diagnóstico. No caso de necessidades relativas a crédito, esse agente, em alinhamento com a gestão local, acionará um agente consultor de segundo nível para orientação a crédito, com atendimento na modalidade consultoria ativa;

· Agente de Crédito e Finanças – Este agente atuará no segundo nível; entretanto, somente quando, após o diagnóstico empresarial, for identificada uma demanda por orientação para acesso ao crédito e/ou à gestão financeira. Este agente não fará oferta de crédito para os clientes, apenas atuará como consultor no tema finanças. Nesse contexto, será responsável por acompanhar o cliente nas fases de pré ou de pós-crédito ou orientá-lo em temas relativos à gestão financeira do negócio. Poderão, ainda, fazer parte do escopo de sua atuação a elaboração de proposta de crédito e a organização da documentação do cliente para tal fim, caso haja parceria formal com as instituições financeiras para a operação de programas e/ou linhas de crédito específicas e em condições diferenciadas para os pequenos negócios. A atuação do agente de crédito e finanças deve ser prioritariamente para a consultoria sobre gestão financeira da empresa;

· Agente de Mercado – Nacional e internacional (Comércio Brasil) – Trata-se de profissional contratado pelo Sebrae para diagnosticar as empresas fornecedoras, prospectar, selecionar e avaliar compradoras, além de identificar as ofertas e as demandas dos produtos oferecidos pelas empresas participantes, a fim de que estas comercializem seus produtos de maneira mais efetiva, no mercado nacional e/ou internacional, por meio da Rede Nacional Comércio Brasil.

· Agente de Roteiros Turísticos: Aplicação do Diagnóstico de Destinos Turísticos Inteligentes, apoio na estruturação de rotas, roteiros, territórios e produtos turísticos, fortalecimento da governança local junto aos parceiros públicos e privados, apoiar elaboração e implantação do plano municipal de turismo quanto houver.

· Agente de Sustentabilidade: Aplicação de Diagnóstico Sustentabilidade nos municípios, Apoio na Implementação de Ações do Projeto Pró Pantanal, Atendimento à Empreendimentos e Comunidades do Projeto

Para que toda a estratégia seja exitosa nos territórios, é necessário que se estabeleçam premissas de atuação, adequadas à localidade, mas que, em âmbito nacional, não representem atuações totalmente apartadas. Dessa forma, estabelecem-se as premissas para atuação dos agentes, de forma geral:

Indicadores Específicos por Modalidade de Agente:

	Agente de Orientação Empresarial – SNSE
	· Cobertura de Atendimento (ME e EPP)
· Pequenos Negócios Atendidos (MEI, ME e EPP)
· Net Promoter Score (NPS)

	
Agente de Orientação Empresarial – Crédito e Finanças
	· Número de empresas atendidas com orientação em finanças e crédito;
· Clientes com garantia Fampe assistidos na fase pós-crédito;
· Net Promoter Score (NPS)


	Agentes de Mercado
	· Aumento do faturamento das empresas atendidas


	Agente de Roteiros Turísticos
	· Novos produtos, rotas e/ou roteiros turísticos estruturados.


	Agente de Sustentabilidade
	· Implementação de Ações do Projeto Pró-Pantanal.







· Estratégia de desenvolvimento territorial integrada − Todos os agentes devem trabalhar no contexto de uma estratégia maior, delimitada estadualmente e aplicada regionalmente, com foco no desenvolvimento daquele território; Atuação integrada dentro da estratégia territorial dos diversos agentes, para que não haja sobreposição de atuação, mas, sim, sua complementação, otimizando, assim, os recursos aplicados;

· Relacionamento continuado − O Sebrae deve priorizar a manutenção do relacionamento com o cliente, por meio do canal ativo (in loco ou remoto), visando ao sucesso do empreendimento, por meio do acesso a outros produtos e serviços da instituição;

· Foco no sucesso do cliente − A estratégia e os atendimentos dos agentes consultores devem ter foco em qualidade e no alcance dos indicadores pactuados e na realização de entregas de valor para os clientes;

Fonte: Sebrae Nacional - Anexo 2 Estratégia Rede de Agentes Sebrae



ANEXO II – PERFIL PROFISSIONAL


	Modalidade de Agente:
	Agente de Orientação Empresarial – Sebrae Na Sua Empresa - SNSE

	


Principais Atribuições:

	Atendimento de primeiro Nível: Realizar atendimentos em gestão empresarial de forma presencial e/ou remoto na empresa, através de uma abordagem investigativa para identificação de necessidades e oferta de soluções. Identificar empresas com o perfil e aderência para receber o atendimento das demais modalidades de agentes e/ou inserir a empresa  nas estratégias de atendimento e relacionamento do Sebrae/Ms.

	





Remuneração:

	Na modalidade: Orientação Técnica
Tipo de atendimento: Prospecção/captação de empresas 

· R$ 85,00 por atendimento, quando a prestação de serviço ocorrer no município sede da empresa contratada e/ou atendimentos realizados de forma remota. 
 
· R$ 110,00 por atendimento, quando a prestação de serviço ocorrer em município diferente da sede da empresa contratada. (Neste valor está incluso as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação).

Na modalidade: Orientação Técnica
Tipo de atendimento: Gestão Empresarial  

· R$ 110,00 por atendimento, quando a prestação de serviço ocorrer no município sede da empresa contratada e/ou atendimentos realizados de forma remota. 
 
· R$ 145,00 por atendimento, quando a prestação de serviço ocorrer em município diferente da sede da empresa contratada. (Neste valor está incluso as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação).

Na modalidade: Consultoria
Tipo de atendimento: Gestão Empresarial  

· R$ 110,00 por hora consultoria, quando a prestação de serviço ocorrer no município sede da empresa contratada e/ou atendimentos realizados de forma remota. 
 
· R$ 145,00 por hora consultoria, quando a prestação de serviço ocorrer em município diferente da sede da empresa contratada. (Neste valor está incluso as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação).

	
Requisitos 

	
· Exigência:  Diploma de Graduação ou Tecnólogo reconhecido pelo MEC. (cópia simples frente e verso).

	
Competências Desejadas:

	· Experiência em vendas;
· Foco em resultados;
· Empatia;
· Foco no cliente;
· Atuação proativa e colaborativa.




	Modalidade de Agente:
	Agente de Crédito e Finanças

	










Principais Atribuições:

	Atendimento de segundo Nível: Realizar consultoria para a melhoria da gestão financeira, acesso a crédito e capitalização das empresas. Caberá ao Agente de Crédito e Finanças aprofundar o diagnóstico inicial realizado pelo Agente de Orientação Empresarial do SNSE e identificar os problemas e suas respectivas causas, buscando desenvolver com o empresário um plano de ação em busca da resolução do problema identificado, conforme as etapas a seguir:
· Etapa 01 – Aprofundamento do diagnóstico
a) Método: Levantamento de informações por intermédio de entrevista (presencial ou remota), acrescido de análise documental. 
b) Ferramentas: Diagnósticos empresariais, Análise financeira da empresa.
c) Entregável da etapa: Relatório contendo o diagnóstico aprofundado e parecer sobre a saúde financeira do negócio
· Etapa 02 – Plano de ação e melhoria
a) Método: Encontros e entrevista de 01 a 02 horas de duração + trabalho prévio de preparação.
b) Ferramentas: Conforme a necessidade identificada no diagnóstico poderá ser necessária a aplicação de ferramentas de gestão financeira, tais como fluxo de caixa, análise de capacidade de pagamento, índices de liquidez e endividamento, entre outras.
c) Entregável da etapa: Plano de ação e melhoria, contendo prazos e resultados esperados (qualitativos e quantitativos).
· Etapa 03 – Acompanhamento e feedback
a) Método: Encontros a distância, com apresentação pelo empresário e mentoria do Agente.
b) Ferramentas: Não se aplica
c) Entregável da etapa: Relatório de acompanhamento, contendo parecer do Agente sobre os avanços e resultados obtidos.

	Remuneração:

	· R$ 110,00 por hora consultoria, quando a prestação de serviço ocorrer no município sede da empresa contratada e/ou atendimentos realizados de forma remota. 
 
· R$ 145,00 por hora consultoria, quando a prestação de serviço ocorrer em município diferente da sede da empresa contratada. (Neste valor está incluso as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação).


	Requisitos desejáveis:

	· Exigência: Diploma de Graduação ou Tecnólogo reconhecido pelo MEC. (cópia simples frente e verso) nas áreas de Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas ou áreas afins.                                                  . 

· Recomendável: Pós graduação em Gestão Financeira e áreas afins.


	
Competências Desejadas:

	· Foco no cliente;
· Empatia;
· Orientação para Resultado;
· Atuação proativa e colaborativa;
· Proposição de soluções.




	Modalidade de Agente:
	Agente de Mercado

	






Principais Atribuições:

	Atendimento de segundo Nível: Diagnosticar empresas fornecedoras, prospectar, selecionar e avaliar compradoras, além de identificar as ofertas e demandas dos produtos oferecidos pelas empresas participantes, a fim de que essas comercializem seus produtos de maneira mais efetiva, utilizando a Rede Nacional
Comércio Brasil, conforme as etapas a seguir:
a) Prospecção de cliente
· Cadastro e diagnóstico de fornecedor;
· Elaboração de plano de desenvolvimento empresarial e devolutiva ao cliente.
b) Plano Tático de Vendas
· Elaboração de Plano Tático de Vendas;
c) Aproximação comercial e Monitoramento
· Prospecção de compradores. 
· Entregas 
· Empresa cadastrada na Base de Fornecedores da Rede Nacional Comércio Brasil;
· Plano de Desenvolvimento Empresarial;
· Plano Tático de Vendas;
· Informações sobre compradores prospectados;
· Relatórios de monitoramento


	


Remuneração:

	· R$ 110,00 por hora consultoria, quando a prestação de serviço ocorrer no município sede da empresa contratada e/ou atendimentos realizados de forma remota. 
 
· R$ 145,00 por hora consultoria, quando a prestação de serviço ocorrer em município diferente da sede da empresa contratada. (Neste valor está incluso as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação).



	



Requisitos desejáveis:

	· Exigência: Diploma de Graduação ou Tecnólogo reconhecido pelo MEC. (cópia simples frente e verso) nas áreas de Administração, Gestão Comercial, Marketing, Comércio exterior, Publicidade e propaganda, Ciências Econômicas ou áreas afins. 
                                             . 
· Recomendável: Pós graduação em Administração, Marketing e áreas afins.


	

Competências Desejadas:

	· Conhecimento na área de mercado e vendas;
· Atuação proativa e colaborativa
· Dinamismo;
· Empatia;
· Foco no cliente;
· Orientação à inovação.




	Modalidade de Agente:
	Agente de Roteiros Turísticos

	 
 
 
Principais Atribuições
 
	Apoio às Instâncias de Governança Regionais: Aplicação do Diagnóstico de Destinos Turísticos Inteligentes, apoio na estruturação de rotas, roteiros, territórios e produtos turísticos, fortalecimento da governança local junto aos parceiros públicos e privados, apoiar elaboração e implantação do plano municipal de turismo quanto houver.
a)Diagnóstico Destinos Turísticos Inteligentes
· Aplicado nos Municípios da Rota conforme modelo entregue pelo Sebrae MS;


	
	
b) Plano Municipal de Turismo:
· Verificar existência nos municípios que compõem a Instância de Governança Regional e atualização;
· Articular a realização de elaboração ou atualização do plano; 
 
c) Agendas de Articulação:
· Organização conforme necessidades das Instâncias de Governança regionais;
· Entregas 
· Diagnóstico DTI Municipal;
· Acompanhamento do Plano Municipal De Turismo;
· Evidências de Apoio em Agendas Estratégicas do Turismo Local;
· Acompanhamento e atualização de planos de ação e mapas estratégicos elaborados no âmbito de projetos do Sebrae MS e parceiros;
· Evidências de Articulações realizadas para apoio às Instâncias de Governança Regional
· Relatórios de Monitoramento. 

	 
 
 
Remuneração:
 
	· R$ 110,00 por hora consultoria, quando a prestação de serviço ocorrer no município sede da empresa contratada e/ou atendimentos realizados de forma remota. 
 
· R$ 145,00 por hora consultoria, quando a prestação de serviço ocorrer em município diferente da sede da empresa contratada. (Neste valor está incluso as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação).
 

	 
 
 
 
Requisitos 
	· Exigência: Diploma de Graduação ou Tecnólogo reconhecido pelo MEC. (cópia simples frente e verso) nas áreas de Turismo, Administração, Gestão Comercial, Marketing, Comércio exterior, Publicidade e propaganda, Ciências Econômicas ou áreas afins. 

	desejáveis:
 
	                                             . 
· Recomendável: Pós graduação em Turismo, Gestão Empresarial, Marketing e áreas afins. 

	 
 
Competências Desejadas:
 
	· Conhecimento na área de turismo;
· Atuação proativa e colaborativa
· Dinamismo;
· Empatia;
· Orientação à inovação;
· Condução de grupos;
· Foco em mercado.



	Modalidade de Agente:
	Agente de Sustentabilidade

	 
 

 
Principais Atribuições:
 
	Mobilização da Governança Local para Sustentabilidade: Aplicação de Diagnóstico Sustentabilidade nos municípios, Apoio na Implementação de Ações do Projeto Pró Pantanal, Atendimento à Empreendimentos e Comunidades do Projeto.
Entregas 
· Diagnóstico de Sustentabilidade nos Municípios;
· Estruturação de Governança Local do Projeto;
· Evidências de Apoio em Agendas Estratégicas do Projeto Pró Pantanal;
· Evidências de agendas com empreendimentos e comunidades locais participantes do projeto Pró  Pantanal;
· Relatórios de Monitoramento.
 

	 
 
 
Remuneração:
 
	· R$ 110,00 por hora consultoria, quando a prestação de serviço ocorrer no município sede da empresa contratada e/ou atendimentos realizados de forma remota. 
 
· R$ 145,00 por hora consultoria, quando a prestação de serviço ocorrer em município diferente da sede da empresa contratada. (Neste valor está incluso as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação).
 

	 
 
 
 
Requisitos desejáveis:
 
	· Exigência: Diploma de Graduação ou Tecnólogo reconhecido pelo MEC. (cópia simples frente e verso) nas áreas de Engenharia Ambiental, Administração, Ciências Econômicas ou áreas afins. 
                                             . 
· Recomendável: Pós graduação em Gestão Ambiental, Gestão Empresarial, Marketing e áreas afins.
 

	 
 
Competências Desejadas:
 
	· Conhecimento na área Ambiental;
· Conhecimento dos ODS (Objetivos de Desenvolvimento Sustentável)
· Atuação proativa e colaborativa;
· Dinamismo;
· Empatia;
· Orientação à inovação;
· Condução de grupos;
· Foco em mercado.
 






	ANEXO III – DADOS CADASTRAIS E RELATO DE EXPERIÊNCIA

	
	DADOS CADASTRAIS DA PESSOA JURÍDICA
	

	
	Razão Social:
	Tipo: (ex.: Ltda., S/S e outras). Optante Simples: ( ) Sim ( ) Não
	

	
	Nome de Fantasia:
	CNPJ/MF:
	

	
	Descrição do objeto social:
	

	
	Endereço:
	

	
	Complemento:
	Bairro:
	

	
	Cidade:
	UF:
	CEP:
	

	
	E-mail:
	Fone: (...)
	Celular: (...)
	

	
	Representante legal:
	CPF/MF:
	

	
	RG:
	Órgão Expedidor:
	

	
	Coordenador da empresa:
	



	RELATO DE EXPERIËNCIA DA PESSOA JURÍDICA

	Modalidade de Agente:

(   )Agente de Orientação Empresarial
(   )Agente de Crédito e Finanças
(   )Agente de Mercado
(   )Agente de Roteiros Turísticos
(   )Agente de Sustentabilidade.






	Empresa onde realizou a atividade: (nome)
Caracterização da empresa (setor de atividade econômica, número de empregados e outras)

	Período de desenvolvimento do trabalho:

	Carga horária:

	Descrição sucinta dos trabalhos realizados na área de conhecimento escolhida: Consultoria (diagnóstico, ações desenvolvidas e resultados alcançados):
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÕES PARA CREDENCIAMENTO


Eu, [nome e qualificação completa], responsável legal da [nome e qualificação da PJ], declaro que:

I. A pessoa jurídica a que represento não possui em seu quadro societário, ou de empregados, parentes de até segundo grau, consanguíneos ou por afinidade, de empregado ou dirigente do SEBRAE/ ;
II. A pessoa jurídica a que represento não possui dirigente, sócio ou empregado que seja dirigente ou empregado do Sistema SEBRAE;
III. A pessoa jurídica a que represento não se encontra em processo de falência, dissolução ou liquidação e em recuperação judicial/extrajudicial;
IV. A pessoa jurídica a que represento não é credenciada em outra unidade federativa do Sistema SEBRAE;
V. A pessoa jurídica a que represento não foi descredenciada por iniciativa de alguma unidade federativa do Sistema SEBRAE, estando a viger o prazo do descredenciamento; e
VI. A pessoa jurídica a que represento não possui restrições de qualquer natureza resultantes de contratos firmados anteriormente com o Sistema SEBRAE.

Tenho ciência da minha responsabilidade em informar qualquer alteração que ocorra na composição da pessoa jurídica, sob pena de descredenciamento.

Declaro, ainda, a veracidade das informações acima prestadas, podendo vir a responder às medidas cabíveis em direito.



Cidade, xx, de xxxxxxxx, de 20 	.






Pessoa Jurídica Credenciada

ANEXO V – TERMO DE CONCORDÂNCIA


 	  [nome  da  empresa], 	_   [natureza   jurídica],   com sede  	 [endereço completo], inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 			, neste ato representada, de acordo com o Contrato Social, pelo 		[nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº. 	, expedida pelo
 	, e inscrito no CPF/MF sob o nº. 		, candidata no processo seletivo para a execução da estratégia de atendimento denominada Rede de Agentes, pelo Edital nº.02/2022, declara  que,  se for aprovada para o credenciamento, está de pleno  acordo com a disponibilização de seus dados cadastrais a instituições parceiras do SEBRAE.


 	, 	de 	de 20 	_.


Representante da Pessoa Jurídica


ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE EXCLUSIVIDADE


Eu, [nome e qualificação completa], responsável legal da [nome e qualificação da PJ], declaro que a pessoa jurídica a que represento não possui como único tomador de serviços o SEBRAE/ .

 	_, 	de 	de 20 	.


Representante da Pessoa Jurídica
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	ANEXO VII – DADOS CADASTRAIS E RELATO DE EXPERIÊNCIA DO CORPO TÉCNICO DE PROFISSIONAIS DA PESSOA JURÍDICA

	DADOS PESSOAIS DO(S) PROFISSIONAL(IS) INDICADO(S) (SÓCIO(S) E/OU
COORDENADOR/EMPREGADOS) – Utilizar 1 (UM) para cada profissional

	Nome:
	Data de Nascimento:

	Tipo de vínculo (sócio ou empregado)

	RG:
	Órgão Expedidor:
	CPF/MF:
	Sexo:
( ) F ( ) M

	Estado Civil:
	Profissão:
	Nº. no Conselho Regional:

	E-mail:
	Fone:
	Celular:

	Endereço:

	Complemento:
	Bairro:

	Cidade:
	UF:
	CEP:

	FORMAÇÃO ESCOLAR

	Grau de formação:
	Curso:

	Nome da entidade:
	País:
	UF:

	Ano de conclusão:
	
	

	Grau de formação:
	Curso:

	Nome da entidade:
	País:
	UF:

	Ano de conclusão:
	
	

	CURSOS	DE	APERFEIÇOAMENTO	RELACIONADOS	À(S)	ÁREA(S)	DE CONHECIMENTO

	Curso:

	Nome da entidade:
	País:
	UF:

	Ano de conclusão
	
	Carga horária:
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PARENTESCO

Eu, 			[Nome do Interessado	ao	Credenciamento],  		
[Qualificação], declaro:

[	] possuir

[	] não possuir


Parentes de até segundo grau, consanguíneos ou por afinidade, na condição de empregado, conselheiro ou ocupante de função de confiança, do Sistema SEBRAE.

Caso possua, preencha as informações abaixo:

Nome(s) do(s) parente(s) e respectivo(s) grau(s) de parentesco:


 	_


Unidade(s)	do	Sistema	SEBRAE	em	que	o(s)	parente(s) trabalha(m): 			_

Declaro, ainda, a veracidade das informações acima prestadas, podendo vir a responder às medidas cabíveis em direito.



Nome e Assinatura do Profissional 





















ANEXO IX – TERMO DE ADESÃO



	(Assinar apenas 01 uma vez)

	
Declaro, para fins de direito, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, que as informações e os documentos apresentados para realização do presente credenciamento são verdadeiros e autênticos.

[Cidade], [dia], de [mês], de [202x].

Nome e assinatura:
[Representante legal da Pessoa Jurídica]
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ANEXO X – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA


[bookmark: _Hlk98792526]Atesto que a empresa [inserir nome da empresa], inscrita no CNPJ/MF sob o n.º [inserir CNPJ], prestou serviços para a [inserir nome da empresa contendo razão social, CNPJ e dados do assinante (nome, CPF e função que exerce na empresa)], atendendo de forma plena ao objeto contratado, conforme informações abaixo:

Área de conhecimento: 
	(   )Agente de Orientação Empresarial
	(   )Agente de Crédito e Finanças
	(   )Agente de Mercado
	(   )Agente de Roteiros Turísticos
	(   ) Agente de Sustentabilidade.

Natureza: 
() Consultoria
() Orientação Técnica 

Descrição das atividades realizadas: [informar a unidade que contratou a empresa] Data de início: [informar a data de início da contratação]
Data de término: [informar a data de término da contratação] Quantidade de horas: [informar a quantidade de horas do contrato]




Cidade, XX de (mês) de 201X.
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Nome e assinatura: [Representante legal da empresa Telefone]
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ANEXO XI – FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO



CREDENCIAMENTO SEBRAE/MS N.º 02/2022 – Sebrae na sua empresa
Para proceder à interposição de recurso o interessado deverá preencher o presente requerimento, encaminhá-lo por e-mail ao endereço abaixo:
E-mail: credenciamento@ms.sebrae.com.br


Nome da pessoa jurídica candidata:

CNPJ:

Nome do interessado:

CPF do interessado:



OBJETO DO RECURSO:

( ) Habilitação da Pessoa Jurídica 
( ) Habilitação do Corpo Técnico  
( ) Outro
FUNDAMENTAÇÃO (usar tantas linhas quantas necessário):

Data:
Assinatura do representante legal:




ANEXO XII - TERMO DE ADESÃO PARA A EXECUÇÃO DA ESTRATÉGIA DE ATENDIMENTO DENOMINADA REDE DE AGENTES SEBRAE

EXCLUSIVO para as empresas habilitadas no Edital de Credenciamento MS - 01/2020 - Sebrae na sua empresa. 

Pelo presente instrumento a pessoa jurídica _____________________________________, inscrito no CNPJ sob o nº ___________________________ neste ato representado(a) por seu(sua)  representante lega__________________________________________________, portador(a) do CPF  _______________, vem ADERIR às regras de contratação constantes no edital de credenciamento n° 02/2022 de pessoas jurídicas prestadoras de serviços para a execução da estratégia de atendimento denominada rede de agentes sebrae e DECLARA estar ciente e de pleno acordo com as disposições e obrigações dos instrumentos consignados.

Conforme previsto no edital e seguindo as exigências de cada modalidade de agente a empresa faz a adesão das seguintes modalidades:

(   ) AGENTE DE ORIENTAÇÃO EMPRESARIAL 

Nome do profissional indicado ____________________________________________ 
CPF:_________________________________________________________________ 
Assinatura do Profissional Indicado:________________________________________
	
(   ) AGENTE DE CRÉDITO E FINANÇAS

Nome do profissional indicado ____________________________________________ 
CPF:_________________________________________________________________ 
Assinatura do Profissional Indicado:________________________________________

(   ) AGENTES DE MERCADO

Nome do profissional indicado ____________________________________________ 
CPF:_________________________________________________________________ 
Assinatura do Profissional Indicado:________________________________________
	
(   ) AGENTE DE ROTEIROS TURÍSTICOS

Nome do profissional indicado ____________________________________________ 
CPF:_________________________________________________________________ 
Assinatura do Profissional Indicado:________________________________________







(   ) AGENTE DE SUSTENTABILIDADE

Nome do profissional indicado ____________________________________________ 
CPF:_________________________________________________________________ 
Assinatura do Profissional Indicado:________________________________________


De acordo com o presente Termo de Adesão e as condições previstas neste Edital de Credenciamento 02/2022, firmo ter ciência e estar de acordo que, quando houver demanda de serviços por parte do SEBRAE/MS, serão formalizados contratos de prestação de serviços na modalidade de orientação técnica  e/ou consultoria 


Nome do responsável legal_______________________________________________
Nome da Pessoa Jurídica_________________________________________________
Assinatura do Coordenador:_____________________________________________
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